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Processo nº 00463/2021

Parecer nº 469/2021 CEC/RS

 

O projeto “Chapada Fest 1ª edição” é
recomendado para financiamento pela LIC-
RS.

 

O projeto passou pela anál ise técnica do Sistema Pró-cultura e foi habi l i tado pela Secretaria, sendo
encaminhado a este Conselho nos termos da legislação em vigor. Como produtor cultural,  consta D. Marin da
Silva (CEPC 3474), de Passo Fundo – RS, tendo como responsável D. MARIN DA SILVA - EIRELI - ME, que
exerce a função de Coordenação administrat iva-f inanceira e produção.

A proposta foi inscrita na área das Artes Integradas, com local de realização no
município de Chapada – RS, sendo este um evento não vinculado à data fixa.

Integram a equipe principal:

D. MARIN DA SILVA - EIRELI - ME – Coordenação administrativa-financeira e
produção;

Gustavo Ferres da Silva como contador (CRC 0672940);

Da apresentação do projeto: “Em Chapada, todos os anos ocorre a Chapadafest,
com diversas atividades que cultuam a identidade da população do Município. Em 2022,
as principais linguagens artísticas serão a música e o teatro, que evidenciarão a cultura
local, resgatando e apresentando atividades incorporadas aos hábitos culturais, à
tradição e aos costumes da população da Cidade "Simpatia do Alto Uruguai". Serão 05
(cinco) dias de atividades gratuitas e para todas as faixas etárias”.

Dos objetivos do projeto:

- Reconhecer e valorizar a diversidade cultural, étnica e regional sul-
riograndense;

- Interagir com os espectadores, além de promover um local de múltiplas
identidades, de diferentes culturas e idades;

- Promover a interação entre os espectadores e artistas;

- Valorizar a cultura tradicional através dos grupos locais e regionais,
promovendo trabalho e renda;

- Agregar valor cultural aos eventos de Municípios do interior do estado;

O valor total do projeto soma a quantia de R$ 298.186,00 (duzentos e noventa e
oito mil, cento e oitenta e seis reais), destes, R$ 2.450,00 são recursos próprios (do
proponente), R$ 145.728,00 são provenientes de receitas previstas com a
comercialização de bens e serviços. Foram solicitados à LIC/RS R$ 150.008,00, mas
como houve readequação do SAT, o valor pleiteado junto à LIC é de R$ 137.608,00.



2 de 2

 


